“Dispoe sobre a assisténcia médica e odontolégica na rede Municipal de ensino de
Atibaia e da outras providéncias.”

Art. 1° - Fica instituida no &mbito do Municipio de Atibaia a assisténcia médica e odontolégica
na forma desta Lei.

Art. 2° - A assisténcia médica e odontoldgica de que trata esta Lei é direito de todos os alunos
regularmente matriculados da 12 a 52 série do ensino fundamental dos estabelecimentos
publico de ensino.

Art. 3° - A assisténcia médica e odontolégica de que trata esta Lei sera preventiva e curativa.

Art. 4° - Compreende assisténcia médica e odontoldgica preventiva a realizacao, por
profissionais devidamente credenciado pelo 6rgéo oficial de salde do Municipio de Atibaia, de
exames semestrais, obrigatdrios a todos os alunos matriculados regularmente na rede de
ensino , abrangendo:

a) avaliacdo odontologica

a) sangue
b) fezes
c) urina

d) oftalmolégica
e) avaliagdo da arcada dentaria e aplicacdo de fltor
f) controle de vacinas administradas

Art. 5° - A assisténcia médica curativa, compreenderd, entre outras atividades:

a) o tratamento emergencial em caso de acidentes ocorridos no estabelecimento de ensino
b) curativos diarios

c) controle de infec¢des e doencas infecto-contagiosas

d) controle de alergias

e) medicacdes

f) diagnéstico de anomalias

Paragrafo 1° - Para a realiza¢do da assisténcia de que trata este artigo o Executivo adotara as
medidas necessérias no sentido de que todo estabelecimento de ensino seja contemplado com
um ambulatério, no qual conte com um Pediatra, enfermeiro, material e equipamento minimo
necessario.

Paragrafo 2° - Os cargos, funcdes e empregos indispensaveis ao cumprimento do que
estabelece esta Lei, serdo criados por Lei de iniciativa do Prefeito Municipal

Art. 6° - Além do fichario proprio de cada aluno, o 6rgéo oficial de salide devera emitir,
obrigatoriamente a todos os alunos de que trata esta Lei, a Carteira de Saude Escolar, a qual
deverd conter:

a) dados de identificacdo

b)  vacinas administradas

¢) doencgas da infancia

d) grupo sanguineo e fator RH

e) alergias

f) cirurgias realizadas

Art. 7° - As instituicdes privadas poderé&o participar de forma complementar nos servi¢os de que
trata esta Lei, segundo diretrizes da Secretaria de Saude de Atibaia, mediante contrato de
direito pdblico ou convénio, tendo preferéncia as entidades filantropicas e as sem fins
lucrativos.

Art. 8° - As Secretarias de Educacdo e Salde adotardo as providencias necessarias no sentido
da regulamentacédo desta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicacao.

Art. 9° - As despesas oriundas do cumprimento desta Lei correrdo por conta de dotacbes a
serem consignadas no orgamento da Prefeitura Municipal no exercicio subseqiiente a sua
publicacao ou no exercicio corrente por crédito adicional.



Art. 10° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 11° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.



